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Trata-se de mandado de segurança impetrado em face de ato omissivo do Secretário 

de Estado de Fazenda e Planejamento do Estado do Rio de Janeiro que, mesmo diante 

da situação de calamidade provocada pela pandemia desencadeada pelo novo 

coronavírus, deixou de prorrogar ou suspender a exigibilidade de encargos tributários 

relacionados ao ICMS.  

 

Em síntese, alega a impetrante que se encontra atualmente impedida de exercer suas 

atividades em razão da edição dos diversos decretos que estabeleceram o estado de 

calamidade sanitária no Estado, o que impactou suas receitas em mais de setenta por 

cento. Aduz que se encontra em risco iminente de quebra diante da redução drástica de seu faturamento, o que 

lhe impossibilitará o cumprimento de suas obrigações e a manutenção dos postos de trabalho que gera. Requer a 

concessão de medida liminar para que seja determinada a prorrogação dos vencimentos dos tributos tendo como 

fato gerador o ICMS a partir de Abril/2020, até que seja suspendido o estado de calamidade pública no Estado de 

Rio de Janeiro, confirmando-se a medida no exame final de mérito. 
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É o sintético relatório.  

 

Embora a situação decorrente da pandemia venha causando notórios prejuízos à economia, o que, por si, se 

mostra suficiente para caracterizar risco de perecimento do direito alegado, certo é que, em exame perfunctório, 

não se verifica a plausibilidade da pretensão veiculada.  

 

Com efeito, tem-se que a tese da impetrante é toda construída em cima de atos do Poder Executivo Federal que 

prorrogaram a exigibilidade de alguns dos créditos tributários de sua competência. 

 

Entretanto, como sabido, trata-se de disciplina legal que não se estende a outros entes da federação, por força da 

autonomia constitucional conferida a cada qual de dispor sobre seu sistema tributário.  

 

Ademais, de acordo com o art. 111 do CTN, a legislação tributária que dispõe acerca de suspensão tributária deve 

ser interpretada restritivamente, o que dificulta ainda mais a aplicação, por analogia, da legislação federal invocada.  

 

Assim, em análise cognitiva sumária dos autos e tendo em vista o disposto no art. 111 do CTN, INDEFIRO o pedido 

liminar por não vislumbrar de plano a plausibilidade jurídica da pretensão autoral. Notifique-se a autoridade 

apontada como coatora, para que preste as informações no prazo legal. Intime-se a Procuradoria Estadual. Após, 

dê-se vista à Procuradoria de Justiça 

 

Leia mais... 

 

Fonte: TJRJ 

 

Atendimento presencial dos tribunais deve ser feito de forma gradual 

 

Pandemia: Painel informa situação dos prazos processuais em tribunais 

 

Fonte: CNJ 

 

Medida Provisória nº 984, de 18.6.2020 - Altera a Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, que institui 

normas gerais sobre desporto, e a Lei nº 10.671, de 15 de maio de 2003, que dispõe sobre o Estatuto de 

Defesa do Torcedor, e dá outras providências, em razão da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente da pandemia da covid-19, de que trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 

 

Fonte: Planalto 

 

NOTÍCIAS STF 

 

Trabalho em atividades de comércio aos domingos e feriados é constitucional 
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O Plenário julgou improcedentes os pedidos formulados nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 4027 

e 3975, ajuizadas pelo Partido Socialismo e Liberdade (PSOL) e pela Confederação Nacional dos Trabalhadores 

no Comércio (CNTC), contra dispositivos legais que permitiam o trabalho nas atividades do comércio em geral aos 

domingos e feriados. A decisão, tomada na sessão virtual concluída em 15/6, manteve a constitucionalidade da 

Lei 11.603/2007, que altera e acresce dispositivos à Lei 10.101/2000. 

 

Repouso semanal 

 

Por unanimidade, os ministros acompanharam o voto do relator, ministro Gilmar Mendes. Na sua avaliação, não 

se sustenta o argumento da CNTC de que a permissão viola o artigo 7º, inciso XV, da Constituição Federal (artigo 

7º, inciso XV), que garante aos trabalhadores “repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos”. 

 

Segundo o ministro, o dispositivo, "apesar de encorajar o repouso semanal aos domingos, não exige que o 

descanso nele aconteça". A orientação do constituinte, obedecida pelo legislador, "foi para que o empregador 

assegure ao trabalhador um dia de repouso em um período de sete dias", mas não necessariamente nos domingos. 

“Caso contrário, o país paralisaria uma vez por semana”, assinalou. 

 

Gilmar Mendes observou que o dispositivo é reiteradamente aplicado pelo Tribunal Superior do Trabalho (TST) 

para permitir o trabalho nesses dias, desde que sejam preenchidos dois requisitos: autorização por meio de 

convenção coletiva e observância do que dispuser lei municipal. Lembrou, ainda, que, de acordo com a Súmula 

146 do TST, "o trabalho prestado em domingos e feriados, não compensado, deve ser pago em dobro, sem prejuízo 

da remuneração relativa ao repouso semanal". 

 

Demanda da sociedade 

 

Por fim, citou o precedente do STF no julgamento da ADI 1687, que garantiu ao trabalhador que ao menos uma 

folga, a cada quatro semanas, seja usufruída num domingo, e lembrou que o funcionamento do comércio aos 

domingos atende a uma demanda da sociedade. 

 

Veja a notícia no site 

 

Denúncia contra ex-presidente da empreiteira UTC é enviada à Justiça Eleitoral de Alagoas 

 

Por maioria, a Segunda Turma determinou a remessa do Inquérito (INQ) 3994 à Justiça Eleitoral de Alagoas para 

apurar se o ex-presidente da UTC Engenharia Ricardo Pessoa realizou doações eleitorais por empresa de fachada 

a partir de determinações repassadas pela cúpula do Partido Progressista (PP). A decisão se deu, em sessão 

virtual, no julgamento de questão de ordem no inquérito. 

 

Em dezembro de 2017, a Segunda Turma havia rejeitado a denúncia contra o então senador Benedito de Lira (PP-

AL) e seu filho, o deputado federal Arthur Lira (PP-AL), por corrupção passiva e lavagem de dinheiro em esquema 

relacionado à Petrobras, investigado na Operação Lava-Jato. Em relação a Ricardo Pessoa, denunciado por 
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corrupção ativa e lavagem de dinheiro, os ministros decidiram remeter os autos para o juízo de primeiro grau, pois 

ele não tem foro por prerrogativa de função. 

 

No julgamento da questão de ordem, prevaleceu o entendimento do ministro Gilmar Mendes. Ele explicou que a 

manutenção das investigações em relação a Pessoa decorria de fatos residuais que configuram, em tese, ilícitos 

penais – doações eleitorais “oficiais” realizadas por empresa de fachada que seriam, na verdade, decorrentes do 

pagamento de propina. 

 

De acordo com Gilmar Mendes, nesse ponto, a denúncia foi rejeitada não por ausência de provas, mas pela não 

demonstração do nexo de causalidade entre as doações ilícitas e as condutas atribuídas aos parlamentares. A seu 

ver, há indícios de doações por empresa de fachada, e a investigação deve ser aprofundada para verificar se 

decorreram do pagamento de propina. Assim, deve ser investigada a possibilidade de cometimento do crime de 

falsidade ideológica eleitoral (caixa 2), em conexão com o delito de corrupção passiva. Nesses casos, o Plenário 

do STF tem a jurisprudência consolidada de que compete à Justiça Eleitoral o processamento de crimes eleitorais 

e a eles conexos. 

 

Ficaram vencidos a ministra Cármen Lúcia (relatora) e o ministro Edson Fachin, que votaram pela remessa da 

investigação à 13ª Vara Federal de Curitiba (PR), juízo de primeiro grau prevento as ações da Operação Lava-

Jato quando não houver autoridade com foro por prerrogativa de função. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fake news e ataques ao STF: oito ministros votam pela legalidade da abertura do inquérito 

 

O Plenário dará continuidade ao julgamento da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 

572, em que se questiona a portaria da Presidência da Corte que determinou a instauração do Inquérito (INQ 

4781), para investigar notícias fraudulentas (fake news), denunciações caluniosas, ameaças e infrações que 

podem configurar crimes e atingir o Supremo, seus membros e familiares. Até o momento, os oito ministros que já 

proferiram seus votos se manifestaram pela constitucionalidade do inquérito. 

 

Na sessão de hoje, o julgamento, iniciado na semana passada, foi retomado com os votos dos ministros Alexandre 

de Moraes, Roberto Barroso, Rosa Weber, Luiz Fux, Cármen Lúcia, Ricardo Lewandowski e Gilmar Mendes. Os 

ministros Alexandre e Barroso votaram no período da manhã. 

 

No início da sessão da tarde, o relator, ministro Edson Fachin, reformulou seu voto para julgar totalmente 

improcedente a ADPF 572. Na sessão de 10/6, ele havia manifestado a necessidade de impor alguns parâmetros 

à investigação, como o acompanhamento pelo Ministério Público e a observância do direito dos advogados de 

amplo acesso aos elementos de prova contra seus clientes. No entanto, ele concluiu que esses requisitos já estão 

sendo cumpridos, conforme informou o relator do inquérito, ministro Alexandre de Moraes. O julgamento prossegue 

amanhã com os votos dos ministros Marco Aurélio, Celso de Mello e Dias Toffoli (presidente). 

 

Autodefesa 
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Primeira a votar no período da tarde, a ministra Rosa Weber observou que o sistema processual penal não confere 

às polícias judiciais a exclusividade da investigação criminal e que não há qualquer obstáculo legal à investigação 

administrativa no âmbito dos três Poderes. Ela lembrou que, ao exercer a presidência do Tribunal Superior Eleitoral 

(TSE), já havia registrado a preocupação com os efeitos “nefastos” das notícias falsas sobre o processo 

democrático no país, ao constatar que a desinformação divulgada em larga escala passou a influenciar diretamente 

as escolhas da sociedade nos mais variados temas. “Vemo-nos às voltas com ataques sistemáticos que em 

absoluto se circunscrevem com críticas e divergências abarcadas no direito de livre expressão e manifestação 

assegurados constitucionalmente, traduzindo, antes, ameaças destrutivas às instituições e a seus membros com 

a intenção de desmoralizá-las”, afirmou. 

 

Terrorismo 

 

O ministro Luiz Fux afirmou que a legislação brasileira autoriza que juízes, ao verificar a existência de crime, iniciem 

investigações, especialmente em defesa da jurisdição. Segundo ele, os fatos investigados no INQ 4781 (atos de 

abuso, de ofensa, de atentado à dignidade da Justiça, do Supremo e da democracia) são “gravíssimos” e se 

enquadram no Código Penal, na Lei de Segurança Nacional e na Lei de Organizações Criminosas. Para Fux, os 

atos investigados são o germe inicial de uma instauração, no Brasil, de atos de terrorismo, com o objetivo de que 

os juízes, pelo temor, percam sua independência, e, por isso, precisam ser coibidos. “Temos de matar no 

nascedouro esses atos que estão sendo praticados contra o STF”, afirmou. 

 

Defesa do sistema 

 

Para a ministra Cármen Lúcia, o inquérito não trata do cerceamento de liberdade, mas da garantia de liberdades 

e direitos essenciais. Segundo ela, o STF não permite qualquer tipo de censura, mas não é possível considerar 

como protegidos pela liberdade de expressão atos que atentem contra a Constituição, incitem o ódio ou o 

cometimento de crimes. Em seu entendimento, as ofensas investigadas atingem todo o Poder Judiciário. “Se um 

juiz do STF não tem garantia de sua incolumidade física e a de seus familiares, um juiz isolado no interior do país 

também não poderá se sentir seguro”, observou. “Democracia se guarda pela defesa do sistema". 

 

Contraditório e ampla defesa 

 

O ministro Ricardo Lewandowski também seguiu o relator pela constitucionalidade da Portaria GP 69/2019, que 

instaurou o INQ 4781, pois entende que o feito visa apurar ofensas que atingem não só os integrantes do Supremo, 

mas também seus familiares e servidores da instituição. Em relação à possibilidade de investigação administrativa 

pelos Poderes da República, ele lembrou que o STF reconheceu essas atribuições quanto à polícia legislativa do 

Congresso Nacional, ao permitir, inclusive, a prisão, no caso de crimes cometidos em suas dependências. O 

ministro ressaltou que não constatou qualquer irregularidade, pois não há impedimento à atuação do MP ou de 

acesso dos advogados ao conteúdo das investigações relativas a seus clientes. Salientou, ainda, que o direito ao 

contraditório e à ampla defesa só será exercido caso seja instaurada uma ação penal. 

 

Violação ao direito da informação 



 

O ministro Gilmar Mendes também entendeu não haver vícios na instauração do inquérito, pois os objetos e fatos 

da investigação foram devidamente delimitados. Ele destacou a gravidade dos fatos e afirmou que o uso 

sistemático de robôs para divulgar notícias falsas e ameaças não é liberdade de expressão, mas um movimento 

orquestrado para afetar a credibilidade do STF. Na sua avaliação, a divulgação massiva de notícias inverídicas 

viola o direito da sociedade de ser devidamente informada. 

 

Veja a notícia no site 

 

Ministro autoriza retomada de processo de cassação de prefeito de Três Coroas (RS) 

 

Veja a notícia no site 

 

Normas que elevaram tributação do lucro de seguradoras e instituições financeiras são 

constitucionais 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Corte Especial mantém prisão preventiva de investigados na Operação Faroeste 

 

Em decisão unânime, durante julgamento por videoconferência, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça 

(STJ) manteve as prisões preventivas de cinco investigados na Operação Faroeste, que apura esquema de venda 

de decisões judiciais para favorecer grilagem de terras no oeste da Bahia. 

 

Também por unanimidade, o colegiado rejeitou uma série de embargos de declaração opostos contra a decisão 

que, no dia 6 de maio, recebeu a denúncia contra quatro desembargadores e três juízes do Tribunal de Justiça da 

Bahia (TJBA), além de outras oito pessoas – entre empresários, advogados e servidores públicos. 

 

Para a corte, não ficou comprovada a existência de omissões, contradições ou obscuridades no acórdão que 

recebeu a acusação do Ministério Público Federal. 

 

Tramitação célere 

 

As ordens de prisão preventiva contra os cinco investigados – entre eles, uma desembargadora e um juiz do TJBA 

– foram cumpridas entre novembro de 2019 e março deste ano, e mantidas por meio de decisões monocráticas 

pelo relator da ação penal, ministro Og Fernandes, sob o fundamento de preservação da ordem pública, 

conveniência das investigações criminais e para assegurar a aplicação da lei penal. 
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De acordo com o ministro, o mero recebimento da denúncia pela corte não tornou as prisões inúteis ou 

desnecessárias, e, em princípio, a instrução probatória – que ainda não teve início – só estará totalmente 

preservada com o seu término, quando não haverá mais risco de ocultação ou destruição de provas, especialmente 

após a oitiva das testemunhas. 

 

Mencionando a cronologia do processo desde a deflagração da Operação Faroeste, em novembro, até o 

recebimento da denúncia, em maio, Og Fernandes rebateu o argumento de que haveria excesso de prazo nas 

prisões cautelares, tendo em vista que a tramitação processual tem sido realizada de forma célere. 

 

"Não se pode olvidar a complexidade dessa investigação, com grande número de investigados e o concurso de 

diversos crimes, além de um enorme material probatório a ser periciado pela autoridade policial", destacou o 

ministro. 

 

Ainda segundo Og Fernandes, também não houve alteração substancial do conjunto de fatos e evidências que 

motivou a decretação da prisão cautelar dos investigados. 

 

Covid-19 

 

Em relação à pandemia do novo coronavírus – outro argumento levantado pela defesa dos réus como justificativa 

para a revogação das prisões –, o ministro Og Fernandes ressaltou que, de acordo com as informações prestadas 

pela vara de execuções penais, os presos estão custodiados em celas individuais ou, em alguns casos, em 

espaços equivalentes a sala de estado maior, com as condições de segurança e higiene necessárias para evitar 

a disseminação da Covid-19. 

 

Além disso, quanto aos investigados que apresentem doenças preexistentes ou quadro clínico que exijam atenção, 

Og Fernandes destacou informações juntadas aos autos sobre a disponibilidade de equipe médica nos 

estabelecimentos prisionais, o que permite que sejam ministrados medicamentos ou realizados tratamentos de 

saúde nesses ambientes. Segundo o relator, a situação atende as exigências da Resolução 62/2020 do Conselho 

Nacional de Justiça. 

 

Ainda sobre a Covid-19, o relator lembrou que, mesmo após o início da pandemia e da deflagração da Operação 

Faroeste, as investigações apontaram que alguns dos investigados permaneceram praticando atos criminosos no 

âmbito do TJBA. 

 

Veja a notícia no site 

 

Ministro determina permanência de Adélio Bispo na penitenciária federal de Campo Grande 

 

O ministro Joel Ilan Paciornik determinou que Adélio Bispo de Oliveira – responsável pelo atentado contra o 

presidente Jair Bolsonaro em setembro de 2018 – permaneça na penitenciária federal de Campo Grande até que 

a Terceira Seção do tribunal julgue um conflito de competência entre dois juízos federais sobre o local de 

cumprimento da medida de segurança imposta a ele. 
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O conflito de competência foi instaurado entre o juízo da 3ª Vara Federal de Juiz de Fora (local do atentado e onde 

correu o processo) e o juízo da 5ª Vara Federal Criminal de Campo Grande, local em que Adélio Bispo está 

recolhido. 

 

A vara de Campo Grande determinou a devolução de Adélio Bispo a Minas Gerais, por entender que não se 

justificaria a sua permanência na penitenciária federal. Na visão do juízo federal em Mato Grosso do Sul, caberia 

à vara de Juiz de Fora determinar o local para o cumprimento da medida de segurança. 

 

Adélio Bispo foi considerado inimputável em incidente de insanidade mental no âmbito do processo que investigou 

o atentado. O juízo da vara de Juiz de Fora afirmou que, após pesquisa no Departamento Nacional Penitenciário 

(Depen), verificou-se que há uma fila de 427 pessoas para internação no Hospital Psiquiátrico Judiciário Jorge Vaz 

– o único em Minas Gerais. 

 

No conflito, o juízo federal em Minas alertou que, conforme a perícia médica do incidente de insanidade mental, 

Adélio Bispo é uma pessoa perigosa, que teria deixado claro seu objetivo de matar o presidente da República caso 

fosse colocado em liberdade. 

 

Segundo o juízo de Minas Gerais, seria temerária a sua internação em hospital sem estrutura para garantir a 

segurança adequada, o que justificaria a permanência na penitenciária federal de Campo Grande. 

 

Estabelecimento adequado 

 

O ministro Joel Ilan Paciornik – sorteado nesta terça-feira (16) para ser o relator do conflito de competência – 

explicou que Adélio Bispo não foi condenado à prisão por ser inimputável, mas está sujeito a medida de segurança 

que, na falta de estabelecimento próprio, deve ser cumprida em outro local que apresente condições adequadas, 

conforme determina o inciso I do artigo 96 do Código Penal. 

 

"Diante da distância muitas vezes encontrada entre a determinação normativa e a realidade fática, evidenciada 

pela falta de vagas no hospital psiquiátrico que atende ao estado de Minas Gerais, deve-se observar a teleologia 

da norma a fim de alcançar o melhor resultado individual e socialmente considerado", afirmou. 

 

Ele disse que devem ser averiguadas as condições de cumprimento da medida, de forma que se garanta a 

segurança do sentenciado e da sociedade. 

 

No caso analisado, afirmou o ministro, as informações disponíveis indicam haver estrutura suficiente para o 

cumprimento da medida – pelo menos até o julgamento de mérito do conflito – na penitenciária federal de Campo 

Grande, local que conta com unidade básica de saúde, inclusive para atendimento psiquiátrico. 

 

Veja a notícia no site 
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Curto intervalo entre acordo e acidente e falta de ciência dos danos totais permitem ação para 

complementar indenização 

 

O desconhecimento da vítima sobre a extensão dos prejuízos provocados por acidente de trânsito – especialmente 

em razão da proximidade entre a data do fato e o acordo celebrado com o causador do dano – permite afastar a 

regra segundo a qual a quitação plena impede o ajuizamento de ação para ampliar o valor da indenização. 

 

O entendimento foi firmado pela Quarta Turma ao rejeitar recurso de uma empresa de transportes coletivos que 

alegava a impossibilidade da ação de complementação em virtude do acordo extrajudicial celebrado entre as 

partes, no qual a vítima do acidente deu ampla e irrevogável quitação dos danos sofridos. 

 

Na ação, a autora afirmou que estava em ônibus de propriedade da empresa quando houve uma colisão. Por 

causa do impacto, a passageira bateu o rosto no banco da frente e sofreu cortes na boca e graves problemas 

dentários. Em contestação, a empresa informou que a autora foi indenizada em R$ 1 mil logo após o acidente e 

deu quitação integral, motivo pelo qual não poderia haver nova cobrança relativa ao mesmo fato. 

 

Situação excepcional 

 

Nas instâncias ordinárias, a empresa foi condenada a pagar R$ 12 mil pelo tratamento odontológico, descontando-

se o valor recebido do seguro DPVAT, e cerca de R$ 14 mil por danos morais. O Tribunal de Justiça do Rio Grande 

do Sul (TJRS) considerou que, nas circunstâncias do caso, o acordo não impedia a ação judicial, devendo apenas 

haver o abatimento do valor já recebido. 

 

A relatora do recurso especial da empresa, ministra Isabel Gallotti, afirmou que, para a jurisprudência do STJ, 

apenas situações excepcionais justificam afastar a plena validade do ato de quitação. 

 

No caso dos autos, segundo a ministra, o TJRS concluiu que, em virtude do curto prazo entre a data do acidente 

(20 de abril de 2015) e a assinatura do acordo (8 de maio de 2015), a passageira ainda não tinha consciência do 

real prejuízo que sofreria, especialmente por causa do amplo tratamento dentário a que precisou se submeter 

posteriormente. 

 

"Entendo, portanto, ter-se configurado excepcionalidade que autoriza a pretensão de recebimento das diferenças 

devidas, nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça", concluiu a ministra ao manter a decisão 

do TJRS. 

 

Veja a notícia no site 

 

Valor de empréstimo consignado é penhorável, salvo se destinado à subsistência do 

trabalhador 

 

Os valores de empréstimo consignado em folha de pagamento, depositados na conta bancária do devedor, só 

recebem a proteção de impenhorabilidade atribuída a salários, proventos e pensões, nos termos do artigo 833, 
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inciso IV, do Código de Processo Civil, quando forem comprovadamente destinados à manutenção da pessoa ou 

de sua família. Fora dessa situação, o crédito consignado pode ser normalmente penhorado por ordem do juiz. 

 

O entendimento foi fixado pela Terceira Turma ao determinar que o Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos 

Territórios (TJDFT) analise se os valores decorrentes de um empréstimo com desconto em folha de pagamento 

são necessários à subsistência do devedor e de sua família ou se poderiam ter sido efetivamente penhorados no 

processo. 

 

O recurso teve origem em execução de título extrajudicial em que o juiz determinou a penhora de quantia 

depositada em conta bancária também destinada ao recebimento de salário. Segundo o magistrado, como o saldo 

decorreu de empréstimo, não haveria impedimento ao bloqueio judicial dos valores. Com fundamentos 

semelhantes, a decisão foi mantida pelo TJDFT. 

 

Alteração de paradigma 

 

O relator do recurso especial do devedor, ministro Villas Bôas Cueva, lembrou que o STJ firmou jurisprudência no 

sentido de que o salário, o soldo ou a remuneração são impenhoráveis, exceto quando se tratar unicamente de 

constrição para pagamento de pensão alimentícia. 

 

Entretanto, em 2018, o relator afirmou que a Corte Especial, confirmando alteração de paradigma no âmbito do 

tribunal, fixou que a impenhorabilidade só se aplica à parte do patrimônio do devedor que seja realmente 

necessária à manutenção de seu mínimo existencial, razão pela qual permitiu a penhora de parte do salário para 

o pagamento de dívida não alimentar. 

 

Comprometimento de renda 

 

Em relação ao empréstimo consignado, Villas Bôas Cueva apontou que não há norma legal que expressamente 

atribua à verba a proteção da impenhorabilidade. Entretanto, o ministro explicou que essa modalidade de crédito 

compromete a renda do trabalhador, do pensionista ou do aposentado, podendo reduzir seu poder aquisitivo e, 

em certos casos, afetar a sua subsistência. Por isso, em sua jurisprudência, o STJ confirmou a legalidade da 

limitação dos descontos efetuados em folha de pagamento. 

 

"Porém, ainda que as parcelas do empréstimo contratado sejam descontadas diretamente da folha de pagamento 

do mutuário, a origem desse valor não é salarial, pois não se trata de valores decorrentes de prestação de serviço, 

motivo pelo qual não possui, em regra, natureza alimentar", disse o relator ao ponderar que conclusão em sentido 

contrário provocaria ampliação indevida do rol taxativo previsto no artigo 833 do CPC/2015. 

 

Bases distintas 

 

Ainda no tocante ao crédito consignado, o ministro explicou que o salário e o empréstimo com desconto em folha 

possuem bases jurídicas distintas: enquanto o salário tem origem no contrato de trabalho ou na prestação do 
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serviço, o empréstimo se origina de contrato de mútuo celebrado entre o trabalhador e a instituição financeira ou 

cooperativa de crédito. 

 

Por isso, o relator afirmou que, como regra, os valores decorrentes de empréstimo consignado não são protegidos 

pela impenhorabilidade. 

 

"Todavia, se o mutuário (devedor) comprovar que os recursos oriundos do empréstimo consignado são 

necessários à sua manutenção e à da sua família, tais valores recebem o manto da impenhorabilidade", 

esclareceu, ressaltando que tal interpretação decorre da expressão "destinadas ao sustento do devedor e de sua 

família", constante do inciso IV do artigo 833 do CPC/2015. 

 

Ao dar parcial provimento ao recurso especial, Villas Bôas Cueva concluiu que o TJDFT não analisou a 

necessidade do valor discutido para a manutenção do devedor e de sua família, pois entendeu apenas que era 

possível a penhora do dinheiro de empréstimo depositado em conta bancária. Assim, a turma determinou o retorno 

dos autos ao tribunal de origem para nova análise. 

 

Veja a notícia no site 

 

Quarta Turma afasta apreciação equitativa e mantém honorários de advogado em mais de R$ 

16 milhões 

 

Por entender que a situação não se enquadrava nas hipóteses de apreciação equitativa previstas pelo Código de 

Processo Civil (CPC), a Quarta Turma reconheceu o direito de um advogado a honorários de sucumbência de 

mais de R$ 16 milhões – montante correspondente a 10% do valor da causa. 

 

O colegiado negou recurso contra decisão do relator, ministro Antonio Carlos Ferreira, que deu provimento ao 

pedido de um advogado para manter o valor arbitrado na sentença de uma ação declaratória de rescisão de 

contrato cumulada com cobrança. 

 

O juiz de primeiro grau, ao extinguir a demanda sem resolução de mérito, havia fixado a verba honorária em 10% 

sobre o valor da causa (R$ 168.007.396,00), mas o Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios reduziu-

a para R$ 10 mil, considerando o trabalho realizado pelo advogado e a pouca complexidade da causa. 

 

Após a decisão monocrática do relator restabelecer a sentença, a parte condenada recorreu à Quarta Turma 

argumentando que a verba seria exorbitante, sobretudo diante da extinção prematura do processo, o que levaria 

ao enriquecimento imerecido do advogado. 

 

Balizas do CPC 

 

Em sua decisão, o ministro Antonio Carlos Ferreira explicou que a solução da controvérsia pressupõe o exame 

dos limites mínimo e máximo estabelecidos no artigo 85, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil (CPC) para 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2FValor-de-emprestimo-consignado-e-penhoravel--salvo-se-destinado-a-subsistencia-do-trabalhador.aspx&data=02%7C01%7C%7C44823ec4ef4f44684f2d08d813820ef7%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637280796616102389&sdata=627rXfXq0FTXIq8S8evBpVUJk4kkj4soC1dBV5BNDks%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2FQuarta-Turma-afasta-apreciacao-equitativa-e-mantem-honorarios-de-advogado-em-mais-de-R--16-milhoes.aspx&data=02%7C01%7C%7C44823ec4ef4f44684f2d08d813820ef7%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637280796616132376&sdata=Gp94xb8ZNOGxZGLJtgf2Eihkxfapg1TkiCUbJCzkvxU%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2FQuarta-Turma-afasta-apreciacao-equitativa-e-mantem-honorarios-de-advogado-em-mais-de-R--16-milhoes.aspx&data=02%7C01%7C%7C44823ec4ef4f44684f2d08d813820ef7%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637280796616132376&sdata=Gp94xb8ZNOGxZGLJtgf2Eihkxfapg1TkiCUbJCzkvxU%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_ato2015-2018%2F2015%2Flei%2Fl13105.htm%23art85%25C2%25A72&data=02%7C01%7C%7C44823ec4ef4f44684f2d08d813820ef7%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637280796616142379&sdata=ovcGHFLcFawufZZtrJSszVLhK1cyjIow6PPgtJ3oeXk%3D&reserved=0


os honorários advocatícios sucumbenciais, ressalvadas as exceções previstas nos parágrafos 3º e 8º do mesmo 

dispositivo legal. 

 

Segundo o ministro, não se tratando de processo que envolve a Fazenda Pública ou das situações de apreciação 

equitativa previstas pelo CPC – demandas em que o proveito econômico for inestimável ou irrisório, ou, ainda, 

quando o valor da causa for muito baixo –, é necessário definir se o magistrado está vinculado às balizas 

estabelecidas no código. 

 

O relator ressaltou que a Segunda Seção já firmou orientação no sentido de que a aplicação da equidade é 

subsidiária, autorizada somente nas hipóteses estritamente previstas no CPC. O ministro lembrou que o código 

expressamente estabelece que os limites percentuais mencionados em seu artigo 85, parágrafo 2º, aplicam-se 

"independentemente de qual seja o conteúdo da decisão, inclusive aos casos de improcedência ou de sentença 

sem resolução de mérito". 

 

Percentual mínimo 

 

Antonio Carlos Ferreira também observou que não é possível a aplicação da equidade por analogia, pois há norma 

legal expressa e específica (parágrafo 2º), suficiente para a solução da controvérsia. "O uso da analogia só se 

mostra adequado 'quando a lei for omissa' (artigo 4º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro), 

circunstância não presente no caso sob exame", disse. 

 

"No caso concreto, à míngua de provimento condenatório e de se fazer possível aferir o proveito econômico obtido 

pela parte vencedora, a verba honorária foi arbitrada em percentual incidente sobre o valor da causa, estipulado 

pela própria agravante, no percentual mínimo previsto na lei processual", afirmou. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ     

 

NOTÍCIAS CNJ 

 

Resoluções sobre sustentabilidade e acessibilidade serão atualizadas 

 

Prática padroniza fluxos para apoiar filhos de presos em flagrante 

 

Fonte: CNJ     

 

LEGISLAÇÃO 

 

Decreto Federal nº 10.402, de 17.6.2020 - Dispõe sobre a adaptação do instrumento de concessão para 

autorização de serviço de telecomunicações e sobre a prorrogação e a transferência de autorização de 
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radiofrequências, de outorgas de serviços de telecomunicações e de direitos de exploração de satélites. 

Edição extra – 17.06.2020 

 

Fonte: Planalto 

 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  
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